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Terça-feira, 15 de Dezembro de 2020      Ano:???ano.2020??? - Edição N.: 6164 

Poder Executivo 

AA-Controladoria-Geral do Município

PORTARIA CONJUNTA CTGM/PGM/ Nº 003/2020

Dispõe sobre a designação de servidores para integrarem o Grupo de Gestores de Negócio
de Arquivo que compõe o Módulo do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios – SICOM, nos
termos da Portaria Conjunta CTGM/SMFA/PRODABEL nº 01/2018, de 29/06/2018.

O Controlador-Geral do Município, no exercício das atribuições legais a ele conferidas, em
especial as constantes do Art. 61 da Lei nº 11.065, de 1º de agosto de 2017, juntamente com o
Procurador-Geral do Município, também no exercício das suas atribuições legais, constantes daquela
Lei, em cumprimento ao disposto no § 6º do Art. 1º da Portaria Conjunta CTGM/SMFA/PRODABEL nº
01/2018, de 29/06/2018, c/c o Art. 2º da Portaria Conjunta
CTGM/PGM/SMPOG/SMFA/SMSA/SMASAC/SMOBI/SUDECAP nº 008/2019, de 14/11/2019,

RESOLVEM:

Art. 1º - Designar para também comporem o Grupo de Gestores de Negócio do Arquivo
DCLRF-Dados Complementares à LRF, que compõe o Módulo: Acompanhamento Mensal-
AM/Leiaute SICOM/TCEMG, instituído por meio da Portaria Conjunta CTGM/SMFA/PRODABEL nº
01/2018, de 29/06/2018, aos quais compete a adoção dos procedimentos implementados por meio
daquela Portaria Conjunta, ou outra que eventualmente a substituir, os servidores:

1) Lyllian Nietzsch Lima Melo - Procuradoria-Geral do Município - PGM;

2) Edmar José dos Santos - Procuradoria-Geral do Município - PGM.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
18/11/2020.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2020

Leonardo de Araújo Ferraz

Controlador-Geral do Município

Castellar Modesto Guimarães Filho

Procurador-Geral do Município



15/12/2020 DOM - Diário Oficial do Município |

portal6.pbh.gov.br/dom/view/jsp/artigo_impressao.jsp 2/2


